
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 107/2022 — TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2022 

CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Contrato n°. 196/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de 
Cássia (BA), portador do CPF 207.067.153-49 e CRO 2652-BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro 
lado, como Contratado, TERFtACONSTRU LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida 
Antônio Carlos Magalhães, 670, sala 202, Jardim Ouro Branco, na cidade de Barreiras (BA), inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 03.501.524/0001-54, neste ato representado pelo seu titular, 
Diego José Ribas Moreno, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Marechal Hermes, 419, 
centro, Barreiras (BA), portador da Cédula de Identidade 09.340.984-23-SSP-BA e CPF 015.849.775-90, 
conforme autorização constante no Processo licitatório Tomada de Preços n°. 003/2022, originado do 
Processo Administrativo n°. 107/2022, tendo como objeto a contratação de empresa de serviços de 
engenharia civil para prestação de serviços na construção de Praça na Quadra 10, no Bairro BNH, na Sede 
deste Município de Santa Rita de Cássia (BA), conforme Planilha Orçamentária, Projeto Básico e Memorial 
Descritivo anexo ao Edital, compreendendo fornecimento do material e mão de obra necessária à completa 
conclusão da obra, conforme Convênio 421/2022, da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da 
Bahia - CONDER, têm justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — O OBJETO — Constitui-se o objeto do presente contrato a contratação de empresa de 
serviços de engenharia civil para prestação de serviços na construção de Praça na Quadra 10, no Bairro BNH, 
na Sede deste Município de Santa Rita de Cássia (BA), conforme Planilha Orçamentária, Projeto Básico e 
Mamaria! Descritivo anexo ao Edital, compreendendo fornecimento do material e mão de obra necessária à 
completa conclusão da obra, conforme Convênio 421/2022, da Companhia de Desenvolvimento Urbano do 
Estado da Bahia CONDER. 

1.1 — Objetivando melhor adequação da obra ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda — VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUCAO DA OBRA — A vigência do 
contrato é até 31 de Dezembro de 2022 a contar da data de assinatura do contrato e o prazo de execução da 
obra é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura e recebimento da Ordem de Serviço para 
início da obra, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da 
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 — Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de 
Cássia (BA) até a data limite de que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

Cláusula Terceira — INTERRUPCÃO DOS SERVIÇOS — Eventuais interrupções da execução dos serviços 
provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 
393 do Código Civil, deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia 
(BA), os dias de paralisação serão compensados por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do 
objeto deste instrumento. 

3.1 — Para efeito de compensação de prazo serão levados em consideração os atrasos na execução dos 
serviços, quando ocasionados pela falta de entrega ao Contratado de elementos técnicos e materiais 
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necessários ao início ou prosseguimento dos serviços quando tal providência couber ao Município de Santa 
Rita de Cássia (BA). 

3.2 - Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão da contagem do prazo, baseados em 
fatos não comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), por escrito, ou por estes não aceitos. 

Cláusula Quarta - VALOR - O valor global fixo e irreajustável do presente Contrato é R$ 314.009,10 
(trezentos e quatorze mil e nove reais e dez centavos), nos termos da Proposta de Preços apresentada, 
conforme demonstrado na Planilha Orçamentária abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUART. 
P. 

UNIT.COM 
BDI 

VALOR 

QUADRA 10. BNH 
1. 

SERVIÇOS INICIAIS 17.334,19 

1.1 
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO 
COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, 
UTILIZANDO MOTONIVELADORA 

m2 4277 R$ 0,79 3.368,14 

1.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO m2 6 R$ 

448,68 2.692,05 

1.3 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 
ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO 

m2 538,46 R$ 20,94 11.274,01

1
'4 

ESCAVAÇÃO E CARGA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS COM LAMINA E 
CARREGADEIRA, MATERIAL DE 1° 
CATEGORIA 

rn3 300 R$ 6,53 1.957,50

1.5 

ATERRO MECANIZADO COM TRATOR DE 
ESTEIRA, INCLUSIVE COMPACTAÇÃO 
(MÃO DE OBRA, CAMINHÃO PIPA E 
ROLO) 

m' 300 R$ 4,04 1.211,25 

2. 
PROJETOS COMPLEMENTARES 5.725,18 

2
.1 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES 

HIDRO SANITÁRIAS 
PR 
A1 

2 1.219,01 
2.438,02 

2'2 
Projeto executivo de instalações elétricas 
em formato AO 

UN 2 1.643,58 
3.287,16 

3. 
PISO 213.963,45 

3.1 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016 

M 293 52,39 15.350,27 

3.2 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. M2 780 12,55 9.789,00 

3.3 

EXECUÇÃO DE 
PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 8 CM. AF 12/2015 

Ma 692,66 82,70 57.282,98 
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3.4 

EXECUÇÃO DE 
PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 

M2 2149,805 61,19 131.541,19 

4. HIDRÁULICO 626,70 

4.1 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE 
ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO 

UND 4 156,68 626,70 

5. ILUMINAÇÃO 7.383,30 

5.1 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

UND 8 557,29 4.458,30 

5.2 

CABO DE COBRE FLEX VEL ISOLADO, 10 
MM2, 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 07/2020 

M 120 13,93 1.671,60 

5.3 

Poste em aço galvanizado, para iluminação 
pública, cônico, continuo, reto, h=6.00m, 
d=126mm (base) e c1=60mm 
(topo)ref.1006/8, incl. base concreto 

UND 8 156,68 1.253,40 

6. BRINCADEIRA - ESCALADA 10.866,33 

6.1 Kit 48 Agarras Escalada Basic Tam P Sem 
Fixador Cor Amarelo UND 11 505,93 5.565,23 

6.2 Chumbador parabolt inox 3/8" x 5", 
fornecimento un 500 3,61 1.805,00 

6.3 Fornecimento e espalhamento de areia 
média lavada m' 13,2 186,25 2.458,50 

6
-
4 AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAI 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40 25,94 1.037,60 

7. EQUIPAMENTOS 19.344,24 

7
'1 BANCO PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO, 

MODELO PADRÃO UN 17 850,14 14.452,38 

7.2 
Banco de concreto armado aparente Fck=15 
MPa, com apoios de concreto, largura de 
45cm, espessura de 7cm e altura de 45cm 

m 17,6 278,06 4.893,86 

8. PERGOLADOS 22.285,12 

8.1 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE 
MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO 
COM CONCRETO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF 11/2021 

E 57,2 380,21 21.748,01 

8.2 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 
DEMÃO. AF 01/2021 

m2 57,2 9,39 537,11 

9. ARBORIZAÇÃO, PAISAGISMO E IRRIGAÇÃO 15.372,78 
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9 1 
. 

Fornecimento e plantio de arbustos 
ornamentais 

un 
55,00 

36,69 
2.017,95 

9.2 
Fornecimento e espalhamento de terra 
vegetal preparada 

m' 
100,00 

100,10 
10.010,00 

9.4 Mão de obra de jardineiro h 
7,31 

26,26 
191,83 

9.6 
Assentamento de tubo pvc p/ irrigação 
d=25mm, PN-60, linha Irriga-LF, Tigre ou 
similar 

m 

50,00 

5,83 

291,50 

9.7 
Fornecimento e assentamento de tubo pvc 
p/irrigação d=50mm, PN-40, linha Irriga-LF, 
Tigre ou similar 

m 

50,00 

27,23 

1.361,50 

9.8 

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 
M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. 
AF 05/2018 

UN 

10,00 

150,00 

1.500,00 

10. LIMPEZA GERAL 6.831,00 

10.1 Limpeza geral m2 2700 2,53 
6.831,00 

TOTAL 314.009,10 

4.1 — No valor acima estão incluídas todas as despesas necessárias, impostos e taxas, encargos sociais, mão de 
obra, materiais e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na 
execução dos serviços ora contratados. 

4.2 — O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) não 
poderá ser ultrapassado pelo Contratado, salvo no caso de expedição de empenho complementar. 

4.3 — A infringência do disposto no item anterior impedirá o Município de Santa Rita de Cássia (BA) de efetuar o 
pagamento do valor excedente ao valor da Nota de Empenho. 

Clausula Quinta — DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 
por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

• Unidade: 2120— Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
• Atividade: 27.812.7.1040 — Construção e Readequação de Praças 
• Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 
• Fonte: 8124 - Transferências de Convênios do Estado — Outros 

Cláusula Sexta — FORMA DE PAGAMENTO — O pagamento será efetuado por preço unitário mediante 
medição mensal, dos serviços efetivamente realizados, com apresentação das faturas/notas fiscais, 
devidamente atestadas pela Fiscalização, obedecidos os preços constantes na proposta apresentada pelo 
Contratado. 

6.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução dos serviços, de acordo com as condições do Edital da respectiva licitação, constituindo-se assim, a 
única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e executados; 

6.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data final do periodo de adimplemento de cada parcela estipulada; 

6.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão 
da Nota de Empenho; 
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6.4 — As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificativa de cada serviço faturado, devidamente 
atestada pela Fiscalização, com destaque das alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicílio 
bancário para recebimento dos respectivos créditos. 

6.5 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da Instrução Normativa da 
Secretarie da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou aliquota zero e o 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o 
valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

6.6 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para 
correções; 

6.7 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data 
final do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

6.8 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, 
que se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos 
estabelecidos para pagamento; 

6.9 — Quanto se tratar de quitação do último pagamento, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva no 
direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentada a Guia de Recolhimento 
da Previdência Social e comprovar o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço relativos ao 
mês dos últimos serviços prestados, sob pena de retenção dos pagamentos; 

6.9.1 — O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, comerciais e 
demais resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requerer a 
exclusão do Município de Santa Rita de Cássia (BA) das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas 
por empregados do Contratado, durante a vigência contratual, declarando-se como único e exclusivo 
responsável pelas referidas ações, inclusive perante possíveis subcontratados ou quaisquer terceiros 
interessados; 

6.9.2 — Na hipótese do Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) vir a ser condenado, solidária ou 
subsidiariamente, nas ações trabalhistas mencionadas na subcláusula 6.9.1 acima, e se o presente Contrato 
estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas vincendas, 
e desde que não haja possibilidade de composição entre as partes, visando o reembolso das importâncias 
despendidas pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA), a título de condenação trabalhista solidária ou 
subsidiária, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser 
intentada contra o Condenado, com a qual desde já o mesmo expressa sua concordância, com as hipóteses 
previstas nesta subcláusula; 

6.9.3 — A não comprovação dos recolhimentos previstos no item 6.5 assegura ao Municipio de Santa Rita de 
Cássia (BA) o direito de sustar o pagamento da última fatura, reter a garantia e suspender a emissão do 
Termo de Encerramento Físico do Contrato até a apresentação dos referidos documentos; 

6.10 — Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento; 

Cláusula Sétima — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das 
cláusulas ou condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um 
décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para 
execução, o que dará ensejo a sua rescisão; 

7.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

Página 5 de 9 



• 

a 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150-000. 

7.1.1 — A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data da convocação; 

7.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da comunicação; 

7.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para 
apresentar recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo 
Contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

7.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, 
que poderá relevar ou não a multa; 

7.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de, cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta 
relevação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

7.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Oitava — FISCALIZAÇÃO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria Municipal da 
Juventude, Esporte e Lazer deste Município, por meio de preposto da Administração formalmente designado, 
na forma do Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, o engenheiro civil Sylvio Roberto 
Andrade Abreu, contrato n° 149/2022, a quem compete verificar se o Contratado está executando os 
trabalhos, observando este Contrato e os documentos que o integram; 

8.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que 
estiverem em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas-ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a 
assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao 
desempenho de sua missão; 

8.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 
termos do Contrato, dando conhecimento do fato a Secretaria Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, responsável pela execução deste Contrato; 

8.3 — Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor; 

8.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas 
deste Município, responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

8.5 — A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Nona — OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — Além 
dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços 
estipulados neste Contrato, obriga-se a: 

9.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concementes a legislação tributária, 
trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva; 

9.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

Página 6 de 9 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em n Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

9.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, 
conforme o caso; 

9.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

9.3 — Providenciar as licenças por ventura necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu 
cargo as respectivas despesas, principalmente a matrícula da obra no Instituto Nacional de Seguro Social-
INSS e a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia-CREA, se foro caso; 

9.4 — Fornecer toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia com o Município de Santa Rita de 
Cássia (BA), bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-
EPI e os instrumentos necessários à execução dos serviços contratados; 

9.5 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no 
Edital, na condição de vencedora do certame; 

Cláusula Dez — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer 
prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

10.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

10.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
' administração do Contratado; 

10.3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 
equipamentos, se foro caso; 

Cláusula Onze — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução 
dos serviços contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Doze — DIÁRIO DE OBRA — O Contratado manterá no local dos trabalhos o livro sob a denominação 
de Diário de Obra, com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas por seu representante e pela 
Fiscalização, no qual serão registradas, por ambas as partes, as ocorrências dos serviços, inclusive as ordens 
e fotografias coloridas, podendo os registros ser consultados pelos representantes das partes interessadas; 

12.1 — Deverão ser registrados por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a 
execução do presente Contrato, especialmente as referentes à obra, serviços ou fornecimentos extras; 

12.2 — Os serviços ou fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços do contratado deverão ter 
seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente 
autorizadas/aprovadas pela autoridade competente; 

Cláusula Treze — ENCERRAMENTO DO CONTRATO — Concluidos os serviços objeto deste Contrato, o 
Contratado solicitará através da Fiscalização, a aprovação dos mesmos. O Município de Santa Rita de Cássia 
(BA) fará na ocasião as observações que julgar necessárias, rejeitando os serviços que não tenham sido 
executados a contento nos termos estabelecidos neste instrumento. Ocorrendo estas hipóteses, será dado um 
prazo para que o Contratado, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados. Aceito os serviços, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) emitirá o Termo de Encerramento Físico do Contrato. 

Cláusula Quatorze — SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá 
aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo das sanções civis e 
penais, se for o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 
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a) Para Infrações de peauena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
no prazo de até 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos servicos o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos até 5 % (cinco por cento) do Cronograma de Execução. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
da etapa do serviço entregue em atraso, conforme cronograma Físico-Financeiro; 

2) Atrasos acima de 5 % (cinco por cento) e até 10 % (dez Por cento) do Oronoarama de Execução: Multa de 10 
% (dez por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue em atraso, conforme Cronograma Físico-
Financeiro; 

3) Atrasos superiores a 10 % (dez por cento) do Cronograma de Execucão: Muita no percentual correspondente 
ao mesmo percentual em atraso, sobre o valor da etapa do serviço em atraso, conforme Cronograma Fisico-
Financeiro. 

14.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
autorização da Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 
além do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Fedara. 66, de 21 de junho de 1993; 
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I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas paralisações que totalizam o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

Cláusula Quinze — REAJUSTAMENTO — Os preços contratuais referentes a serviços objeto deste Contrato 
permanecerão válidos pelo periodo de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da Proposta. Após esse 
prazo, poderão ser reajustado, de acordo com a variação do índice setorial publicado na revista 'Conjuntura 
Económica", da Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) — 
Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte fórmula: 

R=V[(II —UtIo ], 
onde 

R — Valor do reajustamento procurado; 
V — Valor contratual a ser reajustado; 

— índice correspondente ao mês de aniversário da Proposta; 
— índice correspondente ao mês de apresentação da Proposta. 

Cláusula Dezesseis — PUBLICACAO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciara a publicação 
do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia 
do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Cláusula Dezessete — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da 
Bahia, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois 
de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia (BA), 29 de junho de 2022. 

JOSE BENEDITO ROCHA ABFVFDfrad° 
de 

0%;f 171: dig"  por jelSE

ARAGAO:20706715349 
Dado.. 20220629 90340 03co, 

MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
José Benedito Rocha Aragão 

CO ST U LT ret /ri -eDA 
Diego José Ribas Moreno 

Testemunhas 
1) 2) 
Nome rif~ 5-in3.c..» Nome 

CPF  003 .5;26q.6f35_AA  CPF Szi
Identidade  ig -Setc-1 4.03  Identidade 

Pagina 9 de 9 



• 

 DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura  Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

" 

ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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ONPJ: 13.880.711/0001-40 

  Travada lwesson ~na, ein centro de Sente RN de Citale-Ba CEP: 17.15000. 

PROCESSO ADIMINISTRAIIVO E". 1072022 - TOMADA DE PREÇOS 0012022 

EXTRATDDE CONTRATO 

Contrate n" 196/9172,  - Sonrot,grac: O MUNICÍPIO NE SANTA RITA DE CASSIA (BA). ~tratado' 
i'ERRACONSTRU El RE111, CNP] 03.501.524/000I-54- (bieb dn Caninha' a contratação de moram de sura iço, 
do engenharia civil para prestação de serviços na consinede de Pana na Quadra lO, no Bairro BNH, na Sede deste 
MmaciPm de Sarda Rita de Cássia IRA), conforme Planilha Orçamentária, Projeto Básico e &brandal Descritivo 
anexo ao Edital, compreendendo fornecimento do material e mão de obra necessária it completa conclusão da obra, 
conforme Convénio 421/2022, da Companhia de Desenvolvimento Ihtano do Estado da Bahia - CONDER; Valor 
topa,: R; 314.009,10 (trezentos e quatorze mil e nove reais e dez centavos). Ponte de Rreurtoa. 1124 - 
Transferdreiss de Convdnios do Estado; Prezo de Exenterut: IRO Immo e oitenta) dita Data do Contrato. 29 de 
junho de 2022; Assinam: José Benedito Rocha Aragão e Diego José Riba Moreno, representando o Municipio de 
Santa Rita de Cássia (BA) e o contratado 

Santa Rita de Cássia (11M, 29 de junho de 2022. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Pmsidente da °unis. M' o Permanente de Licitação 

Centiecação JAEO-QHSZFYC9-5 50-POTZSJZ19 

Ann 2022 
LIS pet/;cr de 2022 
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DIÁRIO OFICIAL 
Repúblico ~cofiava do &mil -Estudo da Soldo MUNICÍPIOS 9 

SALVADOR, SISMARRA IR DE MUJO DE 2022 -AN0 CV111.23.448 

de 7de 2221 que assoe sobre a preslenSo da Destros para 0011105000 de exames especializados, hera eurrio eeinadlee 
,oddtate procedserna ocurgiur pam atender a dernande nen Dutrnos do strtema de saúde da rude públ08 municipal, com 
loeldãneo no 001 57, 51, III da Laos' 0.040002. 

2 PRAZO DE 'AGENCIA Fica prorrogado a polue de Nanonon do 05111010 10 7392021 ore adthetroil0 Dê 30 de dezembro de 

y vALOR DO SALDO 000101 total ao saldo exielente ao 001d1010 é de R$ 111023.50 Genlo e tome rell. *Fe e Iréa reagi e 

CATADA ASSINATURA 2001 junho de 20727 

SIGNATARIOS. Cristiana Cardoso da Azeredo, londeno unia contratante e ULISSES CE1ESBNO DA SILVA lb OPIMA- peLy 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PRECAO PRESENCIAI 017/2021 

CONTRATANTE' Pnyfeitura Madopy9 d. Rode contas . Bano, 

CONTRATADA MOO (SINICAMÉDICA LE ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIASOCIEOADE SIMPLES LIDA-ME isenta no CNPJ 
011.11175200101-70, cem Rode 00 Rua Juncai Magatraos, rn 158. Cenno, Lovrameriode Nossa ~a. Bahia. CEP 49140-000. 

Considerando a necessmala da melização da contra:antro em questão eut absoluta cardtsmsciacle com o dtIanto precrelkea o art 
57 CRS; da Leo n°8.00502 

Eedde Homologar presente processo adminísbabro. hem como aBILINISMOVas apressioNdat daisminando seja enmadenola-

Os presto20050 do prazo do 00011810 o 240/2021, hrmado raym a empresa MOO CLINICA MÉDICA DE ORTOPEDIA E TRAG-
:1101.0BM SOCIEDADE SIMPLES LIDA-ME oncraste oro CARI MI OS 210,7020001-70. com sede na Rua Junior Maga/Met 

rei 150 Centre, Intamerno 02 Nos., Senhora, aahia, CIO' 45.140000. Cumprisse. 

11,0 21 Cintas 20 de junno de 2022 

Cen1ano Cerdoso d. Azevedo 
pre tedu

EXTRAIO 00 10100100 TERMO 000000 00 CONTRATO 11° 2402021 

P1E000 PRESENCIAL 01720E1 

CONTRATANTE: Prehedura Municipal de RíO de Contas Bahia. 

CONTRATADA: MRC CLINICA MÉDICA DE ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES ERDAL0+ inscrita no 
COEI N.  00218702/0001.70 com sede rue Rua Jura...Magalhães. n° 1511, Centro, Livramenlo de Nossa Senhora, Barde, CEPO 
45.1410,0011. 

1.000070. I/ presente Imos Aditivo tem corno objeto a pra-regata° de vgancie do 00010010 8. IR 24072021, asSinado em /0 
de Nono ele 2.521, Sue dispõe zebre a preslackt de serviçao para realoaDo de exames espeseaRados, bem come COngultan 
mndeas II procedielent0 elo rgieo. pala atendera demanda 010 110411000 do sintera de saúde da rede pública InUrdelpal. COM 
10110-15le0 nr, ir( Sr, 00 111 da Le 1110.060,32. 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA Fora onmetredo o prezo de notincia dr, maltrato n° 240/2021 Cria °alvado até 90 de dezembro de 

3. VALOR DO SALDO' t'a valor tota de sakle edslenle de centram e de RI 44 270.20 (quarenta e R/atro mi, novecentos e 
beIeme rems e com onntaves) 

DATADA ASSINATURA-lodo junho de 2022. 

SIGNATÁRIOS. Cdsltano Canto., de AFeeedo, Prefeito - pela conealente e MRC CURICA MÉDICA DE ORTOPEDIA E TRAD 
mOTOLOCIA SOCIEDADE SIMPLES LTEIA-ME 'pele rontratada 

EX IRAM DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 10 0227E021 

CONTRATANTE Preleiture Muntrtral de Rb de Catas- Balsa. 

41,
ONTRATADA, MARIA RIFA DE CASSIA ANIMAR SOARES - ME. inscrita os CNP2 sob n° 09_572.66110001-66, COM Sede na 
cernia Letradas carneae. n 034. CRriondo, Centros I ivramenlo de Nen. Senhas - BA, CEP: 49.140-000. 

07s15o1y04o a ceco, dado do malleatrie de conkalação em queettro ern absOnna undormidacle com o quanto prepara o ara 
07 11' 111 40 lei 11 00093 

Colido Homokgar o presente processo administrei:Iro, hem corno as Delfficativas apresentadres determinando sem Preerdenela-
da a promoyaçâo de prazo 110 01301310 er 3437E021. firinauo cum a empresa MARIA RITA DE CASSIAACUIAR SOARES - ME. 
enoritor HO CNN sob e 119.072.061,0110105 1011 0000 no Arrenda Lebnides Cardas°, ni 631 Cornudo. Centra, Ltrranlenio de 
todsy Senhora , BA, CEP 45.140-1100.00Mpraree. 

R o d. cordas 29 de mnis0 de 2022 

Ccsidno Cardoso de Azevedo 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CORRIAM PP 3432021 

PREGÃO PRESENCIAL 10 022/24121 

CONTRATANTE: Prefeitura muntrIpal de Rios ele Comes . Bahia, 

CONTRATADA. MARIA RI AlIE CASSIAAGUIAR SOARES' ME, ancila na CNPJ sob 00 072,6615001,46 coal eagb na 
oorrdol onnIdan Cardes, R 634, Corando, Cenas,. Livramento do Nos. Senhora- 8A. CEP: 46.140-COD. 

1. OBJETO O prertente Teima Adinvo tem moo olgelo a acorropaçâo do vignoda do 00111110101 de IP 942/2021, assinado em 
13 de setembro de 2021, que &sone gritem o lomecirne nte de ntalsoas diremos ¡barra chata, calha. Cantoneira. chapa lisa. 
el.shodc, metalon, 0,1111. 014, tubo de açu e verualhao), pare atendei a dernenda da AdMiniStração Municipal rpm 51,0001060 00 
doí 07. AI', III da Lei n° 060793. 

3. PRAZO DE ARENGA Fica prOrrned0 o prazo de rigência do catutu,.. 3432021 ora adlitivado sF430 de :momo. de 2022. 
3. VALOR DO BALDO. O sete total do saldo essMnie do cenho" ô de RS 958.793.30 Crentritos e cinquenta e eito mi. 
atencentos e occoinia trén rimo e tenra annlavon) 

DATA DAASSINATURA: 29 da junho de 2022. 

SIGNATÁRIOS Cristiana Cardoso de Ayereskr Irtraleec • pela contratante e MARIA RUA DE CASSIA AG0JLN2 SOARES - ME 
- pela eentratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

TOMADA DE PREÇO 007/2022, AVISO DE ERRATA DO NUMERO DA TOMADA 
Aviso de enata, Code se IS: Torrada dei meço 0067022:Lela se Tornada de Una 0072022 Rol Barbosa - Banha 
lede junho de 2022. Luiz Claudio IGrande Paes- Pregado municipai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

EXTRATO DE ADJUDICAÇAOTO NE. 003/2022 o Preecim M44e1141 de Santa Par de Cassa 1040, pauso Vereis storage, 
lederor contiorerandu a renderiase do premam Nina. 011110110 000 piteessedes se copelação em geral Deu/Indy sal-eir re 
Contratasâti doempreo dese/Rica de engonhada dvIl para arretado de serviço,i,a emotrosio ao rega Danador ID. rol Serro Ror, 
na Sede deste Munisdpio de Santa Rita de Usas Mn conforme Planeio. Oromentana, Projeto Sacos o Memore Descasco Roto e, 
GREI, compreendendoremeeimemodomatenal e ma° desabo.' nesessars. completa concIngem obra, conforme Convens u1,72.121 
da Companhia de DesenvoMmento Urbano do Estado ria Ghia - CDNDER: yencecor 04 Penado traRACONSTRio rigor Gat. 
01501.524/020154:1elor Ray. RS 314.009,10 Inerentes e Quatorze mil e nane mas e oez centavos) Neste; Nanes aduane o ebjeto 
do Demole Processo Inter° contratado ner renertrne1 las, menCionadaS Santa RN de Crisma MAI 19 de unho G 2[27 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO TP N 2, 003/2022 O Prefeito Remeteu de Santa Roa de Cisne 11181. so uso de scr. 
MnouleSes 10000 11 considerando a regulandade elo Preeene same somunka em Interessados e a popuLagno os geral o •esuitedo 
saber: Jaez Comratartro ele ernpreed de NNIrss cie engenharia eml para prestigio de servtros na ronsvusget de Praça na (Nado 10 
00 Perro DIR 00 1141 deite ~dem de Santa Mia de 0000 0101, conforme Planilha Orçarnentâns, 7111010 Mese e Reuters I 
Desoltoloarertn. Edital. porripeenclandefornedirtente de massial e Man 41 10112 recostaria à eposoloto sonclusin dorso. conforme 
Coeuhnio 431/2011 da Companhia de Daenvalvimenta adune do Estado da adia CINDES Vel.11.3(Ir da isolado TEREACDRSTglo 
FUSO, COPO 03.501.524/501-54: VJUÉSIGI: RS 314 009 10 Itre 
hornolode o objeto do presente Processo 10 101010 contratado ras condirdes aqul roeseiehadas Santa st , 21'. nono 
de 2022. 

EXTRATO DE CONTRATO TA NE 003/2022 roHHA o 106/2072 -Csahmtante OM110ICIIIO 100 smi In MIA DE 000111 
CORriladOr  FERRACONSERU EIRELLI, CNN 03.501320/0301-54. Ohnis, do Contrai t ta i d II d d 

engenharia ong para prestas/a ele REGOS ria construção. do Praça ria Quadra In, 00 Rano. Riso o.. Sede deste Mucoso de Saro Iça 
40 (10001041, entrono. Manilha diumeMária. Projeto gingo e Denodai Deseralso apear ars edito!, courpreerideodo de tos,eseo dl 
Material e mio da obra extremada à completa 00000us90 da ohm. conforme Onirgelo 421/2012 da Companhia de 
Urbano do Siada da Balda - CONDOR Valor total: R$ 314129.10 (trezentos e ersattare chie nova Rins e der rentaros) Ecoe rd 
Recersor 8121-Transfe0050las de convênios do Estado:  11100 41 ExecS. leo know. t 11 eata GR -12i 09 , h 
2022; MIMES MO benedito Rocha Aras% e Nego José tubas moreno, representando o Munkado de Salta alto do 1 esse tred 1 o 
operando. Senta RIR deCássia WS 29 deludi. de 1922. 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS NO 004/2022.o Desdente da cemnyzo puma 'unte de Licisagno Co muss, de s.-, 

Rita de Cássia 0000 Ceniunita aos Intereuados IS trapulação em geral que realizar.° lidtasga pública. modalidade (coada de RR, et 
cila ladejulho de 2021 M1S11.013minSoNdo de Branliastukuddiano mamais,' EunapoREarrela Pedia, nrerateirree str000tr de seira 
RoLa de C...hsituado na Travessa Professora Helena, s/nr, (ermo ern Santa prte do Erola-Oly tendo coma abjeto a marotas,. c1 
empresa de serviços engenhada drotpara preiteei° cie seMeos na conumun do Poste desande no Norte SN Sabotei, na sede deste 
MunIdpI,sernemettNado fornecimento Po marend e mau de SOM nereSSCIOS rompi.. roartiono da ohm 1. G* MC CW,Ver:, 01 
060/2322 de SINNING da Saúde do Estado da adua -505/1/45 rondo Estadual da Saúde - r ES - BA, conforme Planilha Otaatneet.,.. 
Projeto e Memodal Desartrems anexos ao Edital O Fdital estar° disponível em serossargarraciemoitna gov.br Gitacendrialsomodes 
Pelo e-mal. butasysrtgantreeIceont Santa Riu de o0saGI15.30ae 1001111 40 zou. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

TOMADA DE PREÇO NI 004/2922 

AVISO DE UGITAÇÃO 

A presidenta da CPI_ traia p1h1co aos InteMASSOD mio realoart noiteça:o na modalidade TOMADA DE PREÇO 10  .508,2022 

PiReano Adminialtative: 172/2E2E, Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL Objeto Cerarataale de emPresa ao enOrInharm 
para exeCK4o de obre ne ~orne reza Major ~leio Mana, situada no município de Santalus/DA 1010,31 110 

alsettina: às 06:10110051 de do 21/072022. na rala de rounIND da COPEL na Prefeitura Menyval do SentrInz- nalun 1.1171 
Ao Veiga.- Centro Adminielralivo CEP 40.100,500.00 interessa/IS poderão obter o Usei na Prefichain illonio.r.nl ole

3.010000- DA, na Sala da Comissão Pemmnerde de lialarDo. dee 00:000 às 12:00h. de segunda Oooet,p B. ou no sze 
da MunolPn: hepltrmwsantalua.bacps.brE0anlelle Neve. Machado, Presidente da CPL. 

AVIM DE REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ROGNSRDG-954/20272 

A poraakbanba de CPL torne púbico aos InteretyeadOS Duo melipparê kciteato na moddidede RISC 00.010022022 Processo AO.-
nistrawo: 17312022 TAL MENOR PREÇO 103000 ORNA Contrataglio 00 00000008 de engenhas Rant exectuáo He com na 
Retomada ESG.° Adentar Lane, Satarlizada no POWLEMIO doo NOVA Campina, do Mune:soo de Sentaluz BA. c/4. 
45 11100 horas do Ga 25:07/2922, na sala de reuniSes da COPEL na Prefellom Montrissil de Santa., Cabia. 0141 00 Geado 

Vintas - Cenho Administra*. CEP 48.990-000. Os inileraNados poderão obter o 0,1,101 10 Prereitsmi MurissZ doDurialo,

BA. roi tala da Comeetão Perinanente de LicIllaçÃO, das 08:0011 As 12.00h e 14:0D As 1700 olmedo de mirim Oti pondive). 000 
segunda à Sula-Nire ou no etre oficial do Munkiple ream.santaluz.barron.M.Sarilaluz. 20 de junho de 2022. Datlielle Neve. 
Machado. PRESIDENTE DA CPL, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO CORIBE 

RESULTADO IRNAL DA UCÉTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 10 003/2022: A Comua° Permanente de L.DO, C. L 
Preta.. Mmidpal de São Fõlix do Cunhe, Éslado da Balite, nostemPs da Lei n. 8.866/93. e de Inetwinianto ennvot,ervaAorrha 
público o restátadofinal da britação acima refenda 014.10: Conhalação de 00eClCos de engenharia pana exeeurslo Sansitson ̂  
e modernos...o de ens. de lazer chamada °Prainha'. contam. Convento CONDOR rn 52012022 Critério de Julgamento-
Remo Preço GROU. Licitando Vencedora: CONSTRUTORA RIBEIRO TEIXEIRA LIDA' 010123400117 E9110001-10 Valor 
Global: RS. 1 4E3.097.69 lote onahaa, eNatrouenba e oitenta a três nd. noventa e sete reais e seseente e eilo centavos, I rr. 
29/0602022, Leda Co.,.. 244444, preeklenie da C.P.L. 

HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e CONVEDAÇÃO EMA ASSINATURA Do CONTRATO: 

O Prefeito Munkipal de São %lá do Coalhe, Estado da Bahia, nO uso de suas dinbustres e cora Nodamemo no 1 e- Fedo,' 
n° 5.660/016 na Insbornento COnvOcabSriO, HOMOLOGA o resultado da UCITAÇAO TOMADA DE PREÇOS 9' 07:17262C 
Coles 11110'. CIDIMISSÃO de la~ de enitranhreie Para eemmerio de ConstniCio e modemizaDo de Nes de lazor ChTMA1b,

CÓPIA - Consulte infomiação oficial em onvw.dootegbaba.gov.br 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Cabeai do Prefeito 
CEP: 41.150-000 CNPJ: 13.580,71110001-40 

Tnitt4" ."104" Hilonana, • Silt itte0M4Pdariblar~ tagoo b -boi Rb* Ciem - BR- (IR:471SC~ 

PORTARIA IP 17111 DE N DE JAI4FJR0 DE 2022 

Designar ~Mores municiam para ~ar 
os contratos caibrados peb Municipio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado de Bala no 
uso de tuas atribulo!~ que lhes confia o Inciso VIII do Art 53 da Lei ~Ice do 
Munida), resolve: 

An. 1° Designar para Escoltar os contratos Matados pelo MlntIplG os 
seguintes servidores: 

I - Alba Santos narizes, (Chata da Divisa de Controle. Meação e Audibria) 
como fiscal dos contratos ~brados para Secretaria Municipal de Seüa 

- Tinam Augusto da Silva Raia (Diretora de Educação) ~no fiscal doa 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultua 

01 - Eira Remido Amoito. (Asallantii Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados peio Mtnidaio da Santa Rita de Caies 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contava e o *ditai de licitação a ser fiscalizado, anotando ir regam 
próprio tadail as ocorréncias relacionadas a sua execução devendo sanar qualquer 
dúvida oom os demais ~ora competentes da Administração para o fiei cumprimento 
da clausula neles ~ias; 

Constdusin atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompahar e 
realizar a exacução dos contrata sob eus responsabilidade • emite respectivos 
relatórios abanando que ha competi, para tanta 

Certificação Digitai TSUVW1.2Y-JA6USNGg-CC6EWLX7" TY 

Versão elelrómca disponível em hilps //doem org bribeisanfardedecessia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 241010001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Munkipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabaste do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13,0010.711M00148 

t'ant.. ~ 14 Hetent Wit - Coam - SikatrafrünWignisis Monte. -Sente Roa ,s, aP:17.2584sa 

1 - Propor a cambrogio de @chie-  em ou racisa flana mmesse80, 0240014r 
prazo de vigência do ensina contratual sob sua nmponsabilidade: 

2 - Manter conrmie atual-credo dos pagernerdos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato na seja alterado; 

3- Comunicar fonnalmente a unidade competenta, apõe contatos prévios come 
contratada, as Irregularidades canada parleis de penara; 

4 - unidade dapebnla, esclarecimento emita do contrato sob eto 
responsabilidade; 

5 - Autmizar, formalmente, quando do trino da vigência do contato, a liberação 
da garanto tortual em favor da contratada, 

8- Mana, sob sua guarda, cate 804 Pf8044004 84 001 

1- Encaminhar, á autoridade competente, eventuais piar da modelcações no 
aonog rama fisico.financeiro, suattluições de ~anais e equipamentos, formulados peta 
contratada, 

8- Confrontar os preços e 
estabelecidos no contrato; 

tas de Nota Recai com os 

0- Receber • atestar Notas Ficais e encaminha-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efeedeça doe pagamentos nas dates pilaras em cada instrumento 
cornretual. No caso de obres, acompanhar as ~iças e no caso de material dimlo nas 
obres conferir em conjunto com o atmoserralo e atestar, 

, 

2022 

Cortficeção agrar TSUV1422Y-JAEUSNGB-CC6EWD1P-CNCPLHTY 

Versão orce-bera disponível em haps irtioemorg botaisantantadecessia 

Documento assinado digitalmente cordame hW n°2200-2/2001 de 24/0W2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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DA BANIA 
SANTA PUTA DE CASSIA 
Prefira* 
13.140.711/0001-40 

usa. CEP:471,0420J 

10- VordloStseopmato 
CCC1 o estabeleddo no Insmorente contffitual; 

paraglo, teclo, ~COO, reCO 
contatado, na Uai ou em pane, o objeto 

ecoaste.* ~antes da executa° ou 

17- Exigir e assegurar o ainpdnwnto dos prazos pr 

Documento~ 

6LISIVGB-CC6EVVIXP-CNCPLHTY 

Versão &errôneos disponível em hllps//cloemorg.bobaisanfardadecassra 

n e me nrr Z200-2/2001 de 24/128/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves PObIlc tCP Brasil 
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DIÁRIO OFICIA 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

05 de fmetro de 2022 
Rigma 8 

ESTADO DA BANIA 
MUNICIPAL oe SANTA RITA oe CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
604XE CNPJ: 13,8110.711/0001-40 

resmftetafreitereNgau ;rata S. à Gn 

sennças efetivamente te:rimados, em consonância 
como regime de execução prevIsto no contrato (o fiscal Jamais deve ~atar a conclusão 
de sernçue que n ~coutados), 

20 - 

ri 

1-Dev mtocoMr ve 
Irovesibilidade 

elementos Impecffive 
porventura entender c-abismai; 

22 - Recebes o obleto corar 
partes; 

a 

24- Deve oteerver a Norma ~ma c° iøi
responsatádades do Suai de contrato; 

25 - Podølt solicita 

_ -  

á regularia 
a 

TSUVINL2Y-JA61.15NGB-CC6EWUP-CIVC 

Versão eletr ' em htips.//doemotg bribalsantautedece 

ruirutnenw assinado cligitalinenre conforme trIP n.  2 de 24/0812001, que institui ifl*J-estrUtUMde Chaves Públicas Brasileira - O Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTACO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47,150.080 CHPJ: 13.U0.71103801440 

Tratará Nolenal Hikm des - Cflfav Sikr2hirp~untrnainhat8mbr - Some ~de Chem - CR:47130-000 

27- Não deve atestar serviços não apaleados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notes Miaria 'Mas" ou em desacordo com o contrato, receber 
material mi serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras int:abadas ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referende, conceder aditivos 
Indevidos; 

2$- Se Manter Informado COM ração soe prazos com o ~amável peto anele 
da dados aos Treme* de Contes dos Municiai" Estado e União; 

29- Considerando que o ~cumprimento de quaisquer rios deveres Soa ao 
Fiscal do Conezia, Impact* na instauração Os pretora) adrnIntsUalato ~penar para 
apurar a responsabilidade caril, penal alou administrativa, além do que ficare responsável 
por quaisquer ânus decorrentes a eventueis multas aplicadas peio Tribunal de Caias 
dos Municiplos - TM; 

30 - As decisões e providøncius
devarto ser 'cacheadas a seus superiora, 
convenientes. 

arem a conipeai
para a adoção 

Art. 2'- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° • Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senta Rita de Cássia, 04 de janeiro do 2022. 

Roas Afeei° 
Prefeão Municipal 

An n 2022 

rtagma 

Certficaçâo Digital T51JVWL2Y-JA61JSNG8-CC6EVVUCPCNCPLHTY 
Versão eletrônica disponível em. httosircloein bribalsantarrtadecassta 

Documento assinado digitalmente itut  MP rr• 2200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 


